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PORTARIA CIC Nº 8, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025

A DEFENSORA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, por meio da sua Defensora Pública 

com atribuição perante a Defensoria Pública do CIC de Curitiba, que abaixo subscreve, no uso de 

suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o fórum DESCENTRALIZADO DA CIC está em obra, com troca de 

todo o telhado;

CONSIDERANDO a necessidade de manter os atendimentos presenciais:

Art. 1º. Fica autorizado o rodízio de trabalho presencial e home office para toda a equipe da sede 

da CIC.

Art. 2º. Durante o período de rodízio, deverá ser indicada na folha esta portaria como justificativa 

para a ausência presencial.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor após homologação pela 2ª Subdefensoria Pública-Geral.

 

LUCIANA TRAMUJAS AZEVEDO BUENO

Defensora Pública do Estado do Paraná - Sede – CIC
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